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ONCEDE ABONO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS. 
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DE LEI N2 i1)(. ./95. 

A Cânara Municipal de Guanhãoe, Estado de Minas Gerais, 

prova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 — Fica o Executivo Municipal autorizado a concg 

der um abono de R$15,00 (quinze reais) aos servidores Municipais que 

percebam vencimentos ate R$70,00 (setenta reais) no meg de janeiro ' 

de 1995. 

Art. 22 — O abono constante do art. 12 não será incorD2 

rado ao vencimento. 

Art. 32 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

ção, rwrogadas as disposiç5es em contrgrio. 

Prefeitura Municipal de Guanhâes, aos 25 de janeiro de 

1995. 

Geraldo José Pereira 

Prefeito Municipal 


